   LEI Nº 1.958/84

AUTORIZA PERMUTA COM JOSÉ WILSON DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar uma permuta de imóveis com o Sr. José Wilson da Silva, através da qual a prefeitura Municipal dá o lote abaixo caracterizado, situado na Avenida Piauí, nesta cidade:

Um lote com área de 237.00 m2 (duzentos e trinta e sete metros quadrados), medindo 11,00m de frente para a Avenida Piauí, 12 m de fundo, confrontando com Antônio Henrique Filho, 20,80m do lado direito, confrontando com José Belmiro Soares, e 21,80, do lado esquerdo, confrontando com José Rosa Luz e Gaspar Machado da Fonseca procedente de compra a José de Santana e Pedro Alves, conforme documentos registrados sob nos . 828 e 880, com inscrição n 16-33-0124-000-00 no cadastro de Imóveis da Prefeitura;


Recebe 100 m2 (cem metros quadrados) de um terreno par construção, situado nesta cidade, na Avenida Piauí, antiga Fazenda Lagoa Grande, esquina com Rua da Paz, constituído de parte do lote 1, da quadra 263, com inscrição cadastral nº 16-370256-000-00, que confronta com as mencionadas vias públicas e com Ilídio Caixeta de Melo, ou sucessores, havido por compra feita a Ilídio Caixeta de Melo, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 1/13.666, Lo 2-AAB em 30/06/1983; e, Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e  oitocentos mil cruzeiros) em moeda corrente nacional, no ato da assinatura da escritura de permuta.

Parágrafo Único – O imóvel a ser recebido pela Prefeitura se destina ao alargamento da Avenida Piauí.


Art. 2º O Poder Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes ao resguardo do interesse público.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, a Lei 1.855/83 de 28 de janeiro demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de agosto de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

